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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA- ESTADODO ESPIRITOSANTO
GABINETEVEREADORGILMAR CARLOSDA SILVA

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra

O Vereador firmatário da presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, na
forma do que dispõe a Lei Orgânica do Município da Serra e o Regimento Interno desta
Casade Leis, apresentar o seguinte;

EMENTA:
UTILIDADE

DECLARA
PÚLlCA

DE
A

ASSOCIAÇÃO BEM VIVER.

PROJETODE LEINº333/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRADECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO BEM VIVER",
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: nº
18.368.682/0001-55, estabelecida à Rua Papagaio nº 17, Quadro 18, Bairro Novo
Horizonte - Serra - ES,CEP:29.163-335.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Mi uel", 20 de novembro de 2015.
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Vereador, líder da bancada do Partido dos Trabalhadores na Câmara da Serra.
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JUSTIFICATIVA

A Associação Bem Viver, fundada em 2012, com intuito de dar apoio jurídico ao Grupo
Flor do Litoral, criado por um grupo de mulheres que sentiram a necessidade de ter a
sua independência financeira.

Os produtores confeccionados pelos membros da Associação são sempre bem-vindos
em feiras de artesanatos em todo o estado e, inclusive, no exterior.

A Associação Bem Viver, também auxilia no apoio a comunidade, oferecendo cursos de
qualificação profissional, gerando renda e oportunidade para que as famílias tenham
mais qualidade de vida.

Ante ao exposto, considerando o interesse público da qual está revestida a proposta,
da Declaração de Utilidade Pública Municipal, conto com o apoio dos Nobres colegas
desta augusta casa de leis na aprovação do presente projeto.

Serra-ES, 20 de novembro de 2015.

o Partido dos Trabalhadores na Câmara da Serra.
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